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COMUNICADO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL I 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 021/2023 
PROCESSO LICITATÓRIO N° 481/2023 

 

Vimos, através deste, em relação ao Edital de Pregão Eletrônico Nº 

021/2023, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE VEÍCULO TIPO PASSEIO, COM NO MÍNIMO 

07 (SETE) LUGARES, PARA O “NOSSO NINHO” - THEREZINHA MARIA 

AUXILIADORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – TERMO DE 

REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 

EDITAL, que faz parte integrante do presente edital, tendo em vista pedido de impugnação 

ao edital, por parte de licitante, vimos expor o que segue: 

 
QUESTIONAMENTO: I - DA TEMPESTIVIDADE 
 

Primeiramente, cumpre ressaltar que a presente impugnação é tempestiva, tendo em vista 
que a abertura do certame se dará no dia 28 de FEVEREIRO de 2023, uma vez que o edital 
estipula o prazo de até 02 dias úteis antecedentes à data fixada para a abertura da Licitação, 
in verbis: 
 
13.01. As impugnações ao ato convocatório do pregão serão recebidas até 02 (dois) dias 
úteis antes da data fixada para abertura do mesmo, nos conformes do 

disposto no art. 10 do Decreto Municipal nº 8.257/2005. 
 
Desta forma, o prazo encerrar-se-á no dia 24/02/2023, sendo, portanto, tempestiva a 
presente peça. 
 
II - DOS FATOS E DO MÉRITO 

A Prefeitura do Município de Araraquara (SP), tornou pública a realização de licitação, pela 

modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço do Lote, objetivando a AQUISIÇÃO DE 
VEÍCULO TIPO PASSEIO, COM NO MÍNIMO 07 (SETE) LUGARES, PARA O “NOSSO NINHO” - 
THEREZINHA MARIA AUXILIADORA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO I – 
TERMO DE REFERÊNCIA E DEMAIS ANEXOS QUE FAZEM PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE 
EDITAL, que faz parte integrante do presente Edital. 
 

Ocorre que, analisando o ato convocatório, foi possível concluir por certa ausência, que 
certamente irão comprometer a segurança jurídica e a competividade do certame para esta 
administração. 
 
A presente impugnação apresenta questões pontuais que limitam a competividade, condição 
está essencial para a validade de qualquer procedimento licitatório, conforme exposto 
abaixo: 

 
Como Ausência, o edital não requereu: 
- Que o primeiro emplacamento seja feito em nome da Prefeitura do Município de Araraquara 

(SP). 
 
DA AUSÊNCIA DA EXIGÊNCIA DO PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
O Edital restou omisso, com relação ao emplacamento do veículo, bem como deixando de 

informar que o primeiro emplacamento deve se dar após o 
 
Recebimento definitivo, onde os veículos deverão ser emplacados e licenciados em nome da 
Prefeitura do Município de Araraquara (SP). 
 
A Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Brasileiro - 

CBT, aduz sobre o registro do veículo zero km: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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Capítulo XI - DO REGISTRO DE VEÍCULOS 
 

Art. 120. Todo veículo automotor, elétrico, articulado, reboque ou semireboque, deve ser 
registrado perante o órgão executivo de trânsito do Estado ou do Distrito Federal, no 
Município de domicílio ou residência de seu proprietário, na forma da lei. (Grifo nosso) 
 
Pois, caso o primeiro emplacamento seja feito em nome diverso da Prefeitura do Município 
de Araraquara (SP), ou ainda em nome de Revenda de Veículos, esta administração estará 
adquirindo um veículo usado, e não veículo novo. Pois receberia o veículo já emplacado em 

nome de pessoa diversa, assim sendo um segundo emplacamento e não o primeiro. 
 

Cabe destacarmos que o objeto da licitação visa aquisição de veículo novo, do tipo zero km. 
O conceito de veículos novos se encontra disciplinado no anexo da Resolução do CONTRAN 
nº 290, de 2008, sendo aqueles sujeitos ao primeiro emplacamento. Deste modo, o veículo 
passa ser usado a partir do momento em que é registrado e licenciado para circulação. 

 
Resolução do CONTRAN nº 290, de 2008 
 
2.12 - VEÍCULO NOVO - veículo de tração, de carga e transporte coletivo de passageiros, 
reboque e semi-reboque, antes do seu registro e licenciamento. 
 
Em verdade, a referida Deliberação disciplina “a inscrição de pesos e capacidades em 

veículos de tração, de carga e de transporte coletivo de passageiros” e o conceito disposto 
no subitem 2.12 do Anexo foi elaborado para efeito daquele ato normativo. 
No entanto, é possível interpretar a definição utilizada na Deliberação nº 64 do CONTRAN em 
cotejo com a disciplina de concessão comercial prevista na Lei nº 6.729, de 1979, do que se 
extrai que veículo novo é aquele comercializado por concessionárias e fabricantes, que ainda 
não tenha sido registrado ou licenciado. 
O Tribunal de Contas da União já manifestou entendimento favorável no Acórdão nº 

4572/2013, do Colegiado da Segunda Câmara, no qual a transferência de propriedade do 
veículo, com o emplacamento anterior à alienação à Administração Pública, foi determinante 
para a caracterização do bem como usado: 
6. Os elementos contidos nos autos, distintamente do que alegou aquele ex-Prefeito, 
autorizam a conclusão de que o veículo adquirido pela Prefeitura era usado. Não se pode 
acatar a alegação do responsável no sentido de que “se tratou de veículo adquirido zero 

quilômetro, o qual ainda não havia sido emplacado/licenciado no órgão de trânsito”. Por 
meio de consulta ao site do Detran/MT, o Sr. Auditor verificou que, em 15/10/2002, havia 
sido solicitada a “Mudança Município da Placa” e a “Transferência de Propriedade” do veículo 
para o município, “pois o ‘Proprietário Anterior’ era ‘SANTA MARIA COM REP LTDA’. ” 
7. Além disso, nos termos do Parecer do MP/TCU, que endossa as conclusões da Unidade 
Técnica, “a especificação de ano/modelo 2002 para esse veículo, contida na Nota Fiscal n.º 
00509, de 22.07.2002, de forma discrepante dos dados cadastrais do Detran/MT, agregada 

ao fato de que houve emplacamento anteriormente à alienação ao Município (placa 
0023404/MT) autorizam deduzir que se trata de veículo usado”. 
O Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais também já se manifestou sobre o tema. No 
julgamento da Apelação Cível/Reexame Necessário nº 1.0518.15.000850-7/001, da 8ª 

Câmara Cível, julgada em 1º/12/2016, a Relatora, Des. Ângela de Lourdes Rodrigues, fixou o 
ponto controvertido do recurso nos seguintes termos: 
In casu, a controvérsia restringe-se ao fato de ser ou não possível que a empresa que não 

seja fabricante ou concessionário de veículo automotor participe do processo licitatório para 
aquisição de veículo “0 Km”. 
 
No mérito, negou-se provimento ao recurso, por unanimidade, para considerar que somente 
fabricantes e concessionárias de veículo automotor poderiam participar de processos 
licitatórios para aquisição de veículo zero quilômetro. Nesse sentido, merece destaque trecho 

do voto do Des. Carlos Roberto de Faria: 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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Num contexto como o delineado, é possível concluir pela impossibilidade fática de 
viabilização da proposta comercial da impetrante, nos termos da lei vigente, uma vez que a 
transferência de suas vans à Administração demandaria o prévio registro, licenciamento e 

emplacamento, circunstâncias que, por si só, desqualificam os veículos como “novos” ou 
“zero quilômetro”. 
 
Além da controvérsia acerca da perda da qualidade de novo após o emplacamento, parece-
nos inconteste, sobretudo por se tratar de veículo automotor, que a Administração Pública, 
caso compelida a adquirir o produto de um revendedor, e, portanto, passar a ser a sua 
segunda proprietária, pudesse sofrer prejuízos pela depreciação econômica do bem. 

Ainda, é possível que existam implicações prejudiciais à esta Administração no que diz 
respeito ao tempo de garantia oferecido pelo fabricante, pois o prazo para eventuais reparos 

já estaria em curso desde a compra do automóvel pelo primeiro proprietário. 
 
Na prática, ocorre que vários escritórios de representação comercial, que não 
concessionários, valendo-se dessa ausência da Exigência de Veículo Novo com primeiro 

emplacamento em nome do adquirente, participam de licitações, adquirem estes veículos de 
forma irregular no mercado, emplacam em seu nome, e somente depois da entrega ao 
futuro comprador que realizam a transferência. 
 
Ou seja, o comprador já recebe o veículo como se usado fosse, pois seria na prática o 
segundo proprietário do bem, e não o primeiro. Sem contar que estas empresas, não 
possuem assistência própria, e não conseguem remeter a segurança aos cuidados técnicos 

que uma empresa concessionária com assistência técnica própria da marca ofertada pode 
oferecer. 
 
Diante do exposto acima, exigente a necessidade legal de que o edital seja reformulado, 
colocando nas cláusulas do instrumento convocatório de que o primeiro emplacamento deve 
se dar após o recebimento definitivo, onde os veículos deverão ser emplacados e licenciados 
em nome da Prefeitura do Município de Araraquara (SP). 

 
III - DOS PEDIDOS 
 
Diante do exposto, requeremos seja recebida a presente IMPUGNAÇÃO, CONHECIDA e 
PROVIDA, para que, ao final, esta Douta COMISSÃO faça a alteração nos itens por nós 
questionado em atenção aos princípios da competitividade e da legalidade. 

 
A) REQUER QUE O EDITAL DETERMINE QUE O PRIMEIRO EMPLACAMENTO SEJA REALIZADO 
EM NOME DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA (SP). 
 
 
RESPOSTA: Em relação à impugnação interposta, vimos, através deste conhecê-la, haja 
vista que a mesma é tempestiva. 

 
Em uma breve análise, a discussão resume-se na questão do primeiro 

emplacamento e, em havendo empresa intermediária (não fabricante ou concessionária), o 
veículo não seria caracterizado como zero km. 

 
Tal situação, até o presente momento, é matéria controversa em diversos 

certames. 

 
No entanto, o edital em questão não prevê, em momento algum a 

exclusividade de participação de fabricantes e concessionárias. 
 
Esta Administração sempre zelou para que todos os princípios que 

norteiam a licitação fossem respeitados. Neste edital não seria diferente. 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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A Administração entende que não há fundamento para se restringir a 
venda de veículos novos apenas entre fabricantes e concessionárias autorizadas, pois isso, 
na verdade, gera uma reserva de mercado e acaba por infringir o princípio da livre 
concorrência insculpido na Constituição Federal (art. 170, IV) e ainda que haja o primeiro 
emplacamento do veículo pelo revendedor, isso não lhe retira a qualidade de novo ou “zero 
quilômetro”, posto que tal característica se dá pelo fato de o veículo nunca ter sido utilizado 
e não porque já fora ele emplacado anteriormente. 

 
Para retratar tal entendimento, citam-se as seguintes decisões judiciais e 

de Tribunais de Contas: 
 
“2. VOTO 
(...) 

Neste passo, considerando a possível e temerária pretensão de se 
restringir a participação no certame apenas às concessionárias de veículos, é de rigor que se 
determine a retificação do edital, a fim de que seja ampliado o espectro de fornecedores em 
potencial, elevando-se as perspectivas para a obtenção da proposta mais vantajosa ao 
interesse público, através de uma disputa de preços mais ampla. 

Não há na Lei 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a 
delimitação do universo de eventuais fornecedores às concessionárias de veículos. E, ainda 

que houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 
A preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias, 

com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os mesmos produtos de 
forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da isonomia e as diretrizes do 
inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, além de também contrariar o comando do 
artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93. 

 

Portanto, a cláusula ‘3.1’ deverá ser retificada para que seja excluída a 
inscrição ‘que atenda a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)’ ou aprimorada sua redação a fim de que 
seja admitida a participação de quaisquer empresas que regularmente comercializem o 
veículo automotor que a Administração pretende adquirir.” 

 
O desembargador-relator José Maria Câmara Junior, da 8ª Câmara de 

Direito Público do Tribunal de Justiça de São Paulo, citando Celso Antonio Bandeira de Mello 
e Adilson Abreu Dallari, asseverou no seu voto quando do julgamento da Apelação nº 
1010193-81.2018.8.26.0566: 

 
"Nesse sentido, não é possível interpretar as normas da licitação como 

regras que sujeitam os licitantes a verdadeira gincana. Há que se tem sempre em mente que 
as normas não devem impedir a administração de alcançar, pela licitação, sua tripla 

finalidade, que é 'proporcionar às entidades governamentais possibilidades de realizarem o 
negócio mais vantajoso (pois a instauração de competição entre os ofertantes preordena-se 
a isto), assegurar aos administrados ensejo de disputarem a participação nos negócios que 
as pessoas governamentais pretendam realizar com os particulares e concorrer para a 

promoção do desenvolvimento nacional sustentável' (Celso Antonio Bandeira de Mello, Curso 
de Direito Administrativo, 29ª ed., São Paulo: Malheiros, 2012, p. 534). 

Este, inclusive, o dever legal imposto ao Estado, a teor do que dispõe o 

artigo 3º da Lei Federal nº 8.666/93: 
Artigo 3º — A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a 
promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 

convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos'. 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
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Daí porque é imperativo compreender que as normas que determinam a 
vinculação da Administração ao instrumento convocatório devem ser lidas como ferramentas 
postas à disposição do Estado para agir com objetividade e impessoalidade, mas jamais 
devem consagrar a forma em detrimento da finalidade. Em outras palavras, 'não deve haver 
nos trabalhos nenhum rigorismo e na primeira fase da habilitação deve ser de absoluta 
singeleza o procedimento licitatório' (Adilson Dallari, RDP 14/240, TJRS AgPet 11.336). 

 

Assim, a vinculação às regras do edital, estabelecida pelo artigo 41 da Lei 
de Licitações, deve ser interpretada à luz daquela regra geral, contida no já referido artigo 3º 

do mesmo diploma" 
 
O mesmo tribunal ainda consignou: 
 

"Mandado de Segurança. Pregão. Aquisição de veículo zero quilômetro. 
Menor preço ofertado por vendedora de automóveis multimarcas. Concessionária insurgindo-
se, pois só ela em condições legais para venda de veículo zero quilômetro. Dúvidas trazidas 
na inicial sobre a certeza de seu direito. Zero quilômetro significa: carro novo, ainda não 
usado. Segurança denegada Recurso não provido". (TJSP; Apelação Cível 0002547-
12.2010.8.26.0180; Relator (a): Francisco Vicente Rossi; Órgão Julgador: 11ª Câmara de 
Direito Público; Foro de Espírito Santo do Pinhal — 2ª. Vara Judicial; Data do Julgamento: 

26/03/2012; Data de Registro: 29/03/2012)”. 
 
Portanto, a restrição que pleiteia a impugnante não merece acolhimento 

visto que afrontam o julgamento objetivo e a seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração Pública, também vistos no artigo 3º, caput, da Lei nº 8.666/1993. 

 
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, no acórdão proferido no 

Processo TC-011589/989/17-7, mostrou-se contrário à restrição: 
 
"1.2. A representante insurge-se contra o teor do item '3.1' do 

instrumento convocatório, que dispõe que poderão participar da licitação empresas 
brasileiras ou empresas estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do 
objeto licitado, que atenda à Lei 6.729/79 (Lei Ferrari) (destaques do autor). 

 
Aduz que a administração estaria restringindo a participação no certame 

apenas às concessionárias de veículos através desta menção à Lei nº 6.729, de 28 de 
novembro de 1979, a qual dispõe exatamente sobre a concessão comercial entre produtores 
e distribuidores de veículos automotores de via terrestre. 

 
Conclui, desta feita, que a administração, ao fixar uma reserva de 

mercado ao concessionário, prejudica a livre concorrência e desatende ao artigo 3º, §1º, I da 
Lei 8.666/93 e a Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, além dos princípios da 
legalidade, isonomia e da impessoalidade. 

 

1.3. Nestes termos, requereu a representante fosse concedida a liminar 
de suspensão do procedimento licitatório, e, ao final, o acolhimento das impugnações, com a 
determinação de retificação do ato convocatório. 

 
1.4. As críticas levadas a efeito pela insurgente quanto à pretensão da 

municipalidade em adquirir o objeto apenas de concessionárias de veículos forneceu indícios 
de inobservância do preceito do artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93. 

 
(...) 

 

http://www.araraquara.sp.gov.br/
mailto:edital@araraquara.sp.gov.br


 
  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
       SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO 
Paço Municipal: Rua São Bento, 840 – Centro – CEP: 14.801.901 – Fone: (16) 3301-5143      

Site: www.araraquara.sp.gov.br     E-mail: edital@araraquara.sp.gov.br. 

 

6 
 

A crítica incide sobre o teor do item '3.1' do instrumento convocatório, 
que dispõe que 'poderão participar da licitação, empresas brasileiras ou empresas 
estrangeiras em funcionamento no Brasil, pertencentes ao ramo do objeto licitado, que 

atenda a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)'. A insurgência em questão articula que a administração 
estaria restringindo a participação no certame apenas às concessionárias de veículos através 
desta menção à Lei nº 6.729, de 28 de novembro de 1979. 

 
O silêncio da municipalidade, aliás, impede uma melhor reflexão acerca 

das genuínas razões pelas quais foi incluído, como condição para a participação de um 
certame que se destina à aquisição de um veículo, o atendimento à Lei 6.729, de 28 de 

novembro de 1979, a qual dispõe sobre a concessão comercial entre produtores e 
distribuidores de veículos automotores de via terrestre. 

 
Aliás, em meio às práticas usuais adotadas pela Administração Pública 

para a compra de veículos automotores, a menção a dispositivos da Lei 6.729/79, entre as 
condições gerais de participação em licitações, inspira postura praticamente inédita. 

 
Neste passo, considerando a possível e temerária pretensão de se 

restringir a participação no certame apenas às concessionárias de veículos, é de rigor que se 
determine a retificação do edital, a fim de que seja ampliado o espectro de fornecedores em 
potencial, elevando-se as perspectivas para a obtenção da proposta mais vantajosa ao 
interesse público, através de uma disputa de preços mais ampla. 

 

Não há na Lei 6.729/79 qualquer dispositivo que autorize, nas licitações, a 
delimitação do universo de eventuais fornecedores às concessionárias de veículos. E, ainda 
que houvesse, certamente não teria sido recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

 
A preferência em se comprar veículos exclusivamente de concessionárias, 

com desprezo às demais entidades empresariais que comercializam os mesmos produtos de 
forma idônea, é medida que não se harmoniza com o princípio da isonomia e as diretrizes do 

inciso XXI do artigo 37 da Constituição Federal, além de também contrariar o comando do 
artigo 3º, §1º, inciso I da Lei 8.666/93. 

 
Portanto, a cláusula '3.1' deverá ser retificada para que seja excluída a 

inscrição 'que atenda a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)' ou aprimorada sua redação a fim de que 
seja admitida a participação de quaisquer empresas que regularmente comercializem o 

veículo automotor que a Administração pretende adquirir. 
 
(...) 
 
2.4. Ante todo o exposto e por tudo o mais consignado nos autos, voto 

pela procedência da representação e dos questionamentos adicionados por este relator no 
bojo do despacho que deferiu a medida liminar de suspensão do certame e determino à 

Prefeitura Municipal de Avaré que, caso deseje prosseguir com o certame, reformule o edital, 
de forma a: 1) excluir da cláusula '3.1' a inscrição 'que atenda a Lei 6.729/79 (Lei Ferrari)' 
ou aprimorar sua redação a fim de que seja admitida a participação de quaisquer empresas 
que regularmente comercializem o veículo automotor que a administração pretende 

adquirir(...)". 
 
Quanto maior o número de licitantes, maior é a probabilidade de as 

propostas contemplarem preços mais vantajosos para a Administração Pública, raciocínio que 
contribui para não coibirmos a participação de revendedoras nos procedimentos licitatórios. 
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Portanto, a Administração entende lícita a participação de revendedoras 

nas licitações, devendo os editais não conterem regras em sentido diverso. 

 
Face ao exposto, nega-se provimento à impugnação interposta, mantendo 

o edital em todos os seus termos. 
 
 

Era o que tínhamos a comunicar. 
 

 
 

 
Araraquara, 24 de fevereiro de 2023. 

 
 

 
 
 

Assinado o original 
JAQUELINE HELENA SALES 

Pregoeira 
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